
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O SISTEMA PORTUÁRIO
BRASILEIRO (PL 733/2025)

Dispõe  sobre  o  Sistema
Portuário  Brasileiro,  regula  a  exploração
dos  portos,  as  atividades  de  operação
portuária, o trabalho portuário e dá outras
providências.

EMENDA SUPRESSIVA Nº

Suprima-se o Art. 102 do PL 733/2025 .

JUSTIFICAÇÃO

A  orientação  do  artigo  é  antissindical  e  implementa  o  regime
preventivo  de  dispensa  pura  e  simples  do  trabalho  ante  à  modernização
tecnológica. Tem caráter de garantia da atividade econômica contra os direitos
sociais estabelecendo dispensa de contrapartida para as hipóteses de desemprego
causados pelo desenvolvimento tecnológico.  

Sala da Comissão,  em   de agosto de 2025.

Deputado CARLOS ZARATTINI
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Zarattini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255865468100


